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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº5149/2025, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.
Abre crédito suplementar por redução no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o a Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 61.597,74 (sessenta e um mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA 

Classif: 12.365.0410.2.049000 Manut. Cons. Ampl. e Ref. De Prédios Escolares Ensino Infantil
Fonte....: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos
Desdobram: 0020 - MDE
Conta: 378
Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 27.355,37
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 01 – SME – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.365.0410.2.05000 Manutenção, Conservação, Ampliação e Reforma de Prédios Escolares - Creche

Fonte: 2569 Outras transferências de recursos do FNDE

Detalhamento: 1284 – Escola em tempo Integral
Despesa: 4342

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 27.355,37
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNIC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade Orçament.: 02 – ENCARGOS GERAIS – DESP. Ñ INTEGRANTES PPA
Classif: 28.846.0000.0.01800 Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

Fonte....: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento: 0000 – sem detalhamento
Conta: 3597

Elem. Desp: 3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS..............................................................................R$ 137,00

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 01 GABINETE DO PREFEITO

Classif: 04.122.0110.2.006 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Fonte Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 29
Elem. Desp: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................................R$ 2.400,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTE E CULTURA
Classif: 13.392.0240.2.076 Manutenção das Atividades Artísticas e Culturais
Fonte Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento 

Cód. da despesa: 3618
Elem. Desp: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................................R$ 4.350,00
Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 01 – SME – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.365.0410.2.05000 Manutenção, Conservação, Ampliação e Reforma de Prédios Escolares - Creche

Fonte: 1500 Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 4137

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 27.355,37
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSIC
Classif: 12.365.0410.2.04900 Manut. Cons. Amp. e Refor de Predios Escolas – Ensino Infantil

Fonte....: 2569 – Outras Transferências de Recursos do FNDE

Detalhamento: 1284 – Escola em tempo integral - ETI

Conta: 3886

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 27.355,37
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

Classif: 13.392.0410.1.022000 Construção Parque de Eventos

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 3616

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................................R$ 137,00

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 01 GABINETE DO PREFEITO

Classif: 04.124.0110.2.011 Manutenção das Atividades do Controle Interno
Fonte Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 55
Elem. Desp: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 400,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

Classif: 13.392.0240.2.077000 Manutenção de Projetos Culturais

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 96

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 2.000,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

Classif: 13.392.0410.1.022000 Construção Parque de Eventos

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 3614

Elem. Desp: 4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.........................................................................R$ 3.000,00

Cód. da despesa: 3616

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................R$ 1.350,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 08 de outubro de 2025.
                                                                Leodegar Rodrigues
                                                               Prefeito Municipal

       Registre-se e Publique-se
       Edson Joel Lawall
Secretário de Administração

